
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

COMUNICADO

EDITAL Nº 020/2024

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE QUÍMICA: CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E SOCIEDADE, NA MODALIDADE EAD DA UFES.

A Direção da Superintendência de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito Santo -
SEAD/UFES e a Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 25/2024, de 06 de junho de 2024, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, comunica que:

1. Devido ao grande número de candidatos inscritos que não enviaram a documentação
obrigatória;

2. Devido ao número de vagas não preenchidas.

A Direção da SEAD/UFES e a Comissão de Seleção resolve:

1. Convocar os candidatos inscritos e que foram desclassificados por não terem enviado a
documentação, a enviarem através do endereço <https://forms.gle/UCPiq3NnnYiVVaLg6>, no
período de 13/08/2024 a 18/08/2024, a documentação obrigatória, conforme item 5.3 do
Edital:

5.3. O candidato deverá anexar, no ato da inscrição, em formato PDF, JPEG ou JPG, com
tamanho máximo de 5Mb, legível e inteligíveis, além da documentação prevista para
Etapa 1 - Prova de Títulos, os seguintes documentos:

5.3.1. Documento de identificação pessoal com foto;

5.3.2. Diploma de graduação e histórico de graduação, conforme indicado nos itens 4.1 e
4.2;
5.3.2.1 O candidato poderá apresentar certidão de colação de grau no momento da
inscrição, tendo o prazo de 60 (sessenta) dias para encaminhar o diploma de graduação.

5.3.3. Comprovante de residência: conta de luz, de água, de gás, de telefone fixo ou
móvel, de internet, nota fiscal ou envelope de correspondência, desde que emitidos ou
expedidos em até 3 (três) meses anteriores ao preenchimento da inscrição.
5.3.3.1 Poderão ser aceitos, para fins de comprovação de residência, cópia digitalizada do
documento, em nome do cônjuge, do companheiro ou de parente, seja em linha reta ou
por afinidade, até 4º grau, mediante prova da relação ou do parentesco, ou, se em nome
de terceiro, acompanhada de declaração de residência do requerente (Anexo I) emitida
por este mesmo terceiro.

5.3.4. Curriculum Vitae devidamente comprovado conforme previsto no Quadro 3 no item
6.2 (certificados de cursos, tempo de serviço no magistério, participação de eventos);

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 82d2b121c05eba561e2f5b783b8ac43e3772c1fd6914f8e2f053de99ffac4fa9



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

5.3.5 Comprovante de quitação com o serviço militar (se for o caso);

5.3.6 Comprovante de quitação eleitoral.

2. Os documentos deverão ser enviados em arquivo único, em formato PDF, JPEG ou JPG, com
tamanho máximo de 5Mb, legível e inteligíveis.
2.1 Será desabilitado do processo de seleção o(a) candidato(a) cuja documentação requerida
estiver incompleta, excetuando-se a documentação referente à comprovação do currículo, ou
que não atender os pré-requisitos, conforme o edital 20/2024.
2.2 Caso não seja apresentada a comprovação do currículo (certificados de cursos, tempo de
serviço no magistério, participação de eventos) referente à Prova de Títulos do item 6 DA
SELEÇÃO, o currículo não será avaliado, ficando o(a) candidato(a) com ZERO (0,0) nesta etapa.

3. Informar o calendário a seguir:

3.1. Período de envio da documentação: de 13/08/2024 a 18/08/2024

3.2. Resultado da prova de títulos: a partir de 21/08/2024;

3.3. Período para recursos do resultado: em até 48h após a divulgação do resultado;

3.4. Resultado final: a partir de 25/08/2024.

3.5. Requerimento de matrícula: a partir de 26/08/2024 a 02/09/2024 – as informações para
a matrícula serão disponibilizadas no site https://sead.ufes.br/editais/.

3.6. As datas indicadas acima constam como prováveis no edital, podendo ser modificadas em
caso de necessidade.

4. Os candidatos que enviarem a documentação no prazo estabelecido neste comunicado, caso
atendam os pré-requisitos, independente da sua pontuação, serão classificados dentro das
vagas ainda disponíveis em cada polo, a saber:

Polo Vagas disponíveis

Aracruz 13

Iúna 29

Itapemirim 23

São Mateus 25

Vitória 21

5. Os candidatos já classificados não devem encaminhar novamente a documentação e devem
acompanhar a finalização do processo no site da Sead. Estes foram classificados,
preenchendo parte das vagas previstas para cada polo.
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6. O curso de Especialização em Ensino da Química: Ciência, Tecnologia e Sociedade, ofertado
na modalidade de ensino a distância, prevê encontros presenciais obrigatórios nos polos
presenciais UAB localizados no estado do Espírito Santo, nas cidades que os sediam, de
acordo com calendário de atividades das disciplinas. Salientando que esses encontros
poderão ocorrer, inclusive, aos sábados.

7. A Sead reserva-se no direito de não ofertar o curso aos estudantes classificados, caso a
turma não seja viabilizada em decorrência da falta de preenchimento de pelo menos 50%
das vagas.

Quaisquer dúvidas sobre o Processo Seletivo e sobre este edital deverão ser esclarecidas
exclusivamente pelo e-mail informacao.edital.sead@ufes.br.

Vitória, 12 de agosto de 2024.

Comissão de Seleção de Discentes para o Curso de Especialização em Ensino da Química: Ciência,
Tecnologia e Sociedade.
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

12/08/2024 às 19:54:14

COMUNICADO - EDITAL Nº 020_2024 - Alunos.docx
Data e Hora de Criação: 12/08/2024 às 17:58:24

Documentos que originaram esse envelope:

- COMUNICADO - EDITAL Nº 020_2024 - Alunos.docx.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 82d2b121c05eba561e2f5b783b8ac43e3772c1fd6914f8e2f053de99ffac4fa9

[SHA512]: 2a8b76661ba6124ab37d5683003371404c432b81df6eabc84c75fe6b479e9f55bda9f37e77977efa425d983d388d49651a49e53ed7fbb5eaf866b5d653c3e563

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Maria Auxiliadora De Carvalho Corassa (maria.corassa@ufes.br)

Data/Hora: 12/08/2024 - 19:54:14, IP: 179.102.130.160

[SHA256]: d8b596c8a20172eeb9478037a14fc5f1f678153bc2c5500944d0c47ab23f3abc

Histórico de eventos registrados neste envelope

12/08/2024 19:54:14 - Envelope finalizado por maria.corassa@ufes.br, IP 179.102.130.160

12/08/2024 19:54:14 - Assinatura realizada por maria.corassa@ufes.br, IP 179.102.130.160

12/08/2024 19:54:05 - Envelope visualizado por maria.corassa@ufes.br, IP 179.102.130.160

12/08/2024 17:58:34 - Envelope registrado na Blockchain por livia.t.lemos@ufes.br, IP 187.73.229.52

12/08/2024 17:58:33 - Envelope encaminhado para assinaturas por livia.t.lemos@ufes.br, IP 187.73.229.52

12/08/2024 17:58:25 - Envelope criado por livia.t.lemos@ufes.br, IP 187.73.229.52
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